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GABINETE DO MINISTRO 

 

DESPACHOS DO MINISTRO 

Em 23 de março de 2015 

 

Nos termos do art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro de 

Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer CNE/CES nº 198/2014, da Câmara 

de Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável à autorização 

para que Rebecca Sampaio Xisto de Andrade, portadora do RG nº 7.278.914, SSP-PE, 

inscrita no CPF sob o nº 082.867.344-67, estudante regularmente matriculada no 9o 

período do curso de Medicina da Faculdade de Medicina Nova Esperança - FAMENE, 

situada no Município de João Pessoa, no Estado da Paraíba, realize, em caráter 

excepcional, setenta e cinco por cento do estágio curricular supervisionado (internato), 

na rede credenciada do Estado de Pernambuco - Secretaria Estadual de Saúde de 

Pernambuco, no Real Hospital Português, no Município de Recife, no Estado de 

Pernambuco, bem como na Prefeitura de Limoeiro, no Estado de Pernambuco, devendo 

a requerente cumprir todas as atividades do estágio curricular previstas no projeto 

pedagógico do curso de Medicina da FAMENE, cabendo a esta a responsabilidade pela 

supervisão do referido estágio, propondo, ainda, a convalidação dos atos acadêmicos 

eventualmente desenvolvidos a propósito desta autorização, até a data de homologação 

daquele Parecer, conforme consta do Processo nº 23001.000058/2014-52. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 15/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

do Instituto Esperança de Ensino Superior, com sede na Rua Coaracy Nunes, nº 3.315, 

bairro Caranazal, no Município de Santarém, no Estado do Pará, mantido pela Fundação 

Esperança, com sede no mesmo endereço, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) 

anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, 

conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com a exigência avaliativa 

prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação 

dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme consta do processo 
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e-MEC no 20077665. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 302/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade Católica de Rondônia, localizada na Rua Gonçalves Dias, no 290, Centro, 

no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, mantida pela Associação de 

Assistência à Cultura na Amazonia Moacyr Grechi (AASCAM) pessoa jurídica de direito 

privado, sem fins lucrativos, sediada no mesmo município, pelo prazo máximo de 4 

(quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 

2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem 

como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do 

processo e-MEC no 201000173. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 269/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

do Centro Universitário Módulo, com sede na Avenida Frei Pacífico Wagner, no 653, 

Centro, Município de Caraguatatuba, Estado de São Paulo, mantido pela Sociedade 

Empresária de Ensino Superior do Litoral Norte Ltda., com sede em Caraguatatuba, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 

de dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio 

de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme 

consta do processo e-MEC no 20076364. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 264/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade do Pantanal Matogrossense (FAPAN), instalada na Av. Sete de Setembro, 

bairro DNER, no Município de Cáceres, no Estado do Mato Grosso, mantida pelo Centro 

de Educação do Pantanal Ltda, com sede no mesmo Município e Estado, pelo prazo 

máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de 
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dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 

2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme 

consta do processo e-MEC no 201109572. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 261/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, com sede na 

Avenida Sete de Setembro, no 1.975, Centro, no Município de Manaus, Estado do 

Amazonas, mantido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas, com sede no mesmo endereço, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos, fixado 

pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o 

disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, 

do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 

200803898. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 218/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade Pinhalzinho, com sede na Rua Aracaju, no 225, bairro Centro, no 

Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina mantida pela Sociedade 

Educacional Pinhalzinho - ME, com sede na rua Aracaju, no 225, bairro Centro, 

Município de Pinhalzinho, Estado de Santa Catarina, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, 

observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o 

art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo 

e-MEC no 20073971. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 170/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade São Paulo, com sede na Avenida 25 de Agosto, nº 6961, bairro São 
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Cristóvão, no Município de Rolim de Moura, Estado de Rondônia, mantida pela 

Sociedade Pimentense de Educação e Cultura Ltda, com sede no mesmo Município e 

Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa 

no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4o da Lei no 10.870, 

de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio 

de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201014926. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 148/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade Maurício de Nassau de Maceió, com sede na Rua Professor Sandoval 

Arroxelas, no 239, Bairro Ponta Verde, no Município de Maceió, no Estado de Alagoas, 

mantida por Associação de Desenvolvimento Educacional Avançado Ltda., com sede 

no mesmo Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo 

IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no 

art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto 

no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201101390. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 48/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Universidade FUMEC para a oferta de cursos superiores, na modalidade de 

Educação a Distância (EaD), com sede na Avenida Afonso Pena, nº 3880, bairro 

Cruzeiro, no Município de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais, mantida pela 

Fundação Mineira de Educação e Cultura, com sede no mesmo Município e Estado, 

observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria 

Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, conforme o artigo 4º da Lei nº 10.870, 

de 19 de maio de 2004, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do 

Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, 

de 2007. Os momentos presenciais obrigatórios dos cursos superiores a distância, nos 

termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com redação 

dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, serão realizados na sede da 

Universidade FUMEC, onde se encontra o polo de apoio presencial. Com o objetivo de 
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garantir a adequação do polo de apoio presencial, qualquer mudança de endereço, 

permitida no âmbito de um mesmo município, deverá ser objeto de aditamento ao ato 

de credenciamento conforme normas vigentes, conforme consta do processo e-MEC no 

201100508. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 260/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com sede na avenida Paulo Gama, nº 

110, bairro Farroupilha, Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, 

mantida pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com sede no mesmo 

endereço, até o primeiro ciclo avaliativo do SINAES a se realizar após a homologação 

deste parecer, observados tanto o prazo máximo de 10 (dez) anos, fixado pelo Anexo 

IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, conforme o art. 4o da Lei 

no 10.870, de 19 de maio de 2004, com a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, 

do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, 

de 12 de dezembro de 2007, conforme consta do processo e-MEC no 201115261.  

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 281/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao credenciamento 

da Faculdade Educacional Araucária (FACEAR) para oferta de programas de pós-

graduação lato sensu na modalidade a distância, com sede na Rua Doutor Levy 

Buquéra, no 589, bairro Sítio Cercado, no Município de Curitiba, Estado do Paraná, 

mantida pela Organização Educacional Araucária Ltda. - ME, com sede no mesmo 

Município e Estado, pelo prazo máximo de 4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da 

Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, observado o disposto no art. 4o 

da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, bem como o art. 10, § 7o, do Decreto no 

5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 201305526. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 49/2014, da Câmara de 
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Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade de Ciências Aplicadas de Cascavel, com sede na Avenida Brasil, no 

7.210, Centro, no município de Cascavel, estado do Paraná, mantida pela Anhanguera 

Educacional Ltda., com sede na Alameda Maria Tereza, no 4.266, Bairro dois Córregos, 

Município de Valinhos, Estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo máximo de 

4 (quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro 

de 2014, conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com a exigência 

avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com a 

redação dada pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme consta do 

processo e-MEC no 201101131. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 68/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade de Tecnologia e Ciências do Norte do Paraná, situada na Rua Getúlio 

Vargas, nº 333, bairro Jardim São João, no Município de Paranavaí, no Estado do 

Paraná, mantida pela Faculdade de Tecnologia e Ciências do Norte do Paraná Ltda, 

com sede no mesmo município e estado, observando-se tanto o prazo máximo de 4 

(quatro) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 

2014, conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com a exigência 

avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com a 

redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme consta do 

processo e-MEC no 201108069. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 71/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade de Ciências Humanas de Itabira, com sede na Rua Venâncio Augusto 

Gomes, nº 50, Bairro Major Lage de Cima, no Município de Itabira, Estado de Minas 

Gerais, mantida pela Fundação Comunitária de Ensino Superior de Itabira, com sede e 

foro no mesmo Município e Estado, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, 

fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, 

conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com a exigência avaliativa 
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prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação 

dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme consta do processo 

e-MEC no 201101294. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 108/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade Betim - FABE, com sede na Rua Padre Ozório Braga, no 616, Bairro 

Marajoara, Município de Betim, Estado de Minas Gerais, mantida pela Fundação de 

Ensino e Pesquisa do Sul de Minas, com sede na Avenida Cel. José Alves, no 256, 

Bairro Vila Pinto, Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, observados tanto o 

prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 

de dezembro de 2014, conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com 

a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 

2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do processo e-MEC no 200903217. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 167/2014, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade Novo Milênio, com sede na Avenida Santa Leopoldina, nº 840, bairro 

Coqueiral de Itaparica, Município de Vila Velha, Estado do Espírito Santo, mantida pela 

Associação de Ensino Superior de Campo Grande Ltda., com sede no mesmo Município 

e Estado, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da 

Portaria Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, conforme o art. 4o, da Lei no 

10.870, de 19 de maio de 2004, como a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do 

Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conforme consta do processo e-MEC no 2 0 

11 0 1 9 6 2 . 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 230/2013, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 
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da Faculdade Sul Brasil (FASUL), com sede na Avenida Ministro Cirne Lima, 2565, 

Bairro Jardim Coopagro, no Município de Toledo, no Estado do Paraná, mantida pela 

FASUL Ensino Superior Ltda., com sede no mesmo endereço, observando-se tanto o 

prazo máximo de 3 (três) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria Normativa no 24, de 30 

de dezembro de 2014, conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 19 de maio de 2004, com 

a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 

2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme 

consta do processo e-MEC no 200906455. 

 

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, o Ministro 

de Estado da Educação, Interino, homologa o Parecer no 234/2013, da Câmara de 

Educação Superior, do Conselho Nacional de Educação, favorável ao recredenciamento 

da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas Ibmec, com sede na Avenida Presidente 

Wilson, nº 118, Centro, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

mantida pelo Grupo Ibmec Educacional S.A., localizado na Avenida Paulista, nº 302, 13º 

andar, bairro Bela Vista, no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, 

observando-se tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado pelo Anexo IV da Portaria 

Normativa no 24, de 30 de dezembro de 2014, conforme o art. 4o da Lei no 10.870, de 

19 de maio de 2004, com a exigência avaliativa prevista no art. 10, § 7o, do Decreto no 

5.773, de 9 de maio de 2006, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de 

dezembro de 2007, conforme consta do processo e-MEC no 20073318. 
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